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AC ORDO DE COOPERAÇ..\0 TÉC~JCA ~o 20210119 

ACORDO Of. COOPF.RAÇ..\0 TÉC~IC.\ qu~: ..:111 1 ~· :-.1 

~·debrum o Sl!naJo Federal. pm mci{l do lnsritu l\' 
Legis l ~t ivo Rmsileiro (lLB) c a Câm:tl"a 'funidpal dl' 
Rcgislro/S P, doravanle Lk twminada Ca:-a LL'gi:-la ti\ <t. 

:-.!-' :\ADO I·F.DEI{/\L. inscrito no CNP.J'tvlF sob o n" 00.530.27910()01 -1 5. com a part icip3Çilo dl' 
"~ flrt,{(l u :gl:-lati\ o Brasileiro (JLB) - Es..:o la de Governo do Senado Federal c órgfío CXCCli\Or dn 
;->, , .:1 1:;. lntcrkgi~. com :-.edc na Pn.1 ça do!:> Trc~ Podcn.:s. em Brasí lia-DF, neste ato rcprc~cmado pc!LI 
/1;. ·. -:.1-lrc!·ai do Scnadn, ILANA TROMBK A. c pelo Dirc(Or-Exccuti\·o do I LU. LEONARDO 
; L (;· ~TO DC /\ t\DR!\DE BJ\RBOS/\. uoravame Jenüminauo SE /\00/ lLB, e a Câmara 
\i u .• kr~al dt• Rcgbt•·o/SP. dornvante denominada CASA LI:::G ISLATIVA. com sede na Rua Shit i ro 
\i.l•.l I -l59. c~nlro de Regislro /SP, CEP: 11.900-000 e CNPJ: 01.598. ln /OOOI-3l.J. ne~ll.' ato 

:··:., ~~ t:H.ia pelo seu Presidente. o Srnhor Gl- RSO. TI::IXhiRA S I LV~R I O, in:=-:mn lhl 

1 'I' I 13 ).fi71 / óX-.39 c RG: 24.327.731 -3, resolvem celebrar o pre~cn tc Acordo de Coopc:·ac?in 
!'.-~· · 1 ".''-L .:1 r: confxmidadt: com o que dispôcm a Lc!i R.66ó, ele 21 de junho de 1.993, no lJLh.: coub l: r. 
··a R~ ·-.o luçú. l d<' Senad0 Federa l n° 13, de 25 <.kjunho de 201R. mediante as seguintes condil(ô<.:.< 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO 

1 ... li.: \c "rdo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer c regu lar a participação da C J\SA 
Lf· r J!')L\.1 JVA na implementação das ações de modcmiznçào do ILB/fNTERLEGIS- Programa de 
lnt..: ~r<tc~·w c Mudcrnizaç&o do PoJcr Lt!gislati\ o. pa ra I.!Stímulo c! promoçrio das fi.mç\k " 
ullhtit•l, ionab du Podcr Legislati vo. c uja execução depende do csfon;o c inkrcssç <.:omun:, dc seus 
po~ !ll' lfk'>. 

t' \ K. \(,1{.\FO PIU:\lEIRO. São iinalidadcs dc"tc Aju:-.tc: 

!· promov~r a opcra~ i on3l i zaçào da Comunidade Virrua l do Poder Lcgisbtivo; 

1- pnunPwr a l:apaciuu;ào ~ o intcrdmbio d~ conhccim...:ntos c T ücnologia da lnhn111açào 
1 pr.Jgrama" de tecn \llogi<.l da informaçãc' ç -:omunicaçf\o) com o fim de aumentar a eti ciên<.:ia 
li·~ c;..::-, :.~:- legislaliva:-.; 

111- C' li mttlar a produção. captação c di..;st:m inaç~lo d~ in formaçõc<; d~ in tere,-;...: Jo, lcgisl adon::-; 
brasileiro". de forma a dcmoc rati7ar o acesso à:-; intormaçõcs necessárias ao dcscmpcnho Jc 
..;uas funções lcgislati vas: 

s~"~du I ,·,léral- Hlnco 2- \ w 1\.~. ~ úllilw lnlclk•.t;l'- ( 'I I' 70 I 1·5·9110- f! nhlh., DI 
l ~khm~ · ~) •611 ;~(I'-2'•!'J - ,,. .. '·"!.. .,,.1 .. - .. '' >' .ut~ !l'"' l~t.l!J 
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Pro~:csso n" 00200.0070~0 ·~021-98 

1\- ç.;umular e promover a participação cidadã nos proces~>os legis lativos: 

\- promover a consol idação c a val idação dos modelos de integração c moderni7açào 
dcscnvol\'idos pelo fLBIPrograma lnrcrlcgis. 

PARÁGR.\FO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária n implcmentac;ào do objeto dt:!>lC 
1\cordo. scrú formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto e::>tnbdecido ne::.ta 
( lausula. 

CLÁUSU LA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓJ{GÂO EXECUTOR DO 
PROGRA)'lA l~TERLEGIS 

~ít<' c~ lribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

1- disponi bi lizar à CASA LEGISLATJVA, os produtos descritos na Cláusula Quarta. de acordo 
com as sua viabilidades técnica e fi nanceira; 

11- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa 1ntcrlcgis, 
pwpiciando melhoria do proc0s.so d0 moderni zação para a CASA LEGISLATIVA; 

111- '1nbilizar os meios técnicos, entendidos como mode los de moderniLação legis lativa nas área::. 
tk tecnolof!ia, comunicação. informação, educação e sustentabilidade. para que a C 1\S ·'\ 
LHi iSLATIVA possa apoiar ·cus legis ladores no aumento da transparencia, da 
r~prcscnratividadc c da lcgirimidadc democráticas: 

l\- garantir \).S meios ncc-:ss~rios à disponibiliza~ão por sere dias da semana. vinte c quatro horas 
por dia. dos programas de tecnologia da informação c comunil;ação fornecidos c hospedados 
pelo IU3/ Programa lnterlegis, bem como o seu uso kgal durante! a vig~ncia d~ste instrumenro. 
ressnlvadas as indisponibilidades necessárias para a realização de manutenções preventiv ~1s e 
l'orreti n ts, que serão comunicadas através de serriço de mensageria. bem como a~ 

indt!>ponibilidade. causadas por incidentes fo rtuitos fora do controle da equipe técnica. sendo 
estes comunicados. no mesmo sistema de mcnsageria. assim que detectados: c 

\- acompanhar c fiscalizar os cumprimentos das mdas c a apl icação das soluçô~s prevista~ no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRlBUICÓES DA CASA LEGISLATIVA 

'-.lu atnbu 1çõcs da CASA LEGISLATIVA: 
1- UI"St;minar ~ divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional. a existência do pn:s~ntc 

\c..:ordo de Coop\::raçào Técnica c em especial o que estabelece a Cláusula Primc..:ira c 
re::.pectiv<.>::. Pur{tgrufos; 

S~nad< • I ,-t!~r,ol- B!,>cu Z- \ i:o t'-2. f lh litH> lnterk·)!l> - C! P 70!1>:\-9flll Hr:l>iha DI 
I cktonc: I 5:\ t61) .\ ~(t'l-:?~'1 11 Ih,!! :•c!l.hl ~k b .. , \\~\ onr,JlU:!.~ • 111. 
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11- providenciar c1 capacitação de seus colaboradores. bem como a i nst~dação c manuLcnçào de 
programas c meios de tecnologia da informação c cotnunicaçào necessários para o acesso c 
operação dos produtos c serviços descrito na Cláusula Quarta. e o pessoal necessário à sua 
up~raçào: 

111 - dtsponibilizar e manter, caso opte em milizar as soluções disponibilizadas pdo ÓRG.\0 
rX[CUTOR em infraestrutura própriCJ, a infraestrutura para instalação de programas de 
tecnologia d<l informação e comunicação disponibilindas pelo ÓRGÃO I.::XFCUTOR, nos 
termos da C'l~tusu la Quarta; 

1\ - promovl.!r junto à cyuipe técnica do 1LB1Programa lntcrlcgis a inclusão. a exdusào e a 
atualiz8çilo da.s infonnaçõcs de usuários. c direitos de acesso aos scrvi<;os oferecidos pelo 
Pmgrama, no cadastro de autorizaJos, localizados na sede em Brasília; 

\ '- inronnar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 
uso de programas c meios de tecnologia da informação e comunicação. clispon ibili;~ados pelo 
I LB· Programa I ntcrlcgis: 

\'1- indicar scrviJor r~sponsávcl administrati vo pela boa execução das cláusulas cckbradas n cst~ 
,\cordu de Cooperação Técnica, informando a sua eventual substituição; 

\' 11- designar e comunicar ronnalmcnte ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsúvel LécniL·o 
pela.:; ~oluçõcs descrita" na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo I LR 'Program<.J 
lnterlcgis. informando sua eventual substituição: 

\ "lll- itlLCtHivar o desenvolvimento colaborativo de soluc,:õcs tecnológicas pura a melhoria dos seus 
rroccssos. assim como tomá-las disponivcis no rcpositólio de soluções do lntcrkgi;:,. quando 
for o ca!->O, e promover seu ap~rfeiçomnento, objetivando n utilização por outros membro~ da 
(.()lll unidade Vir1ual do PoJer Legislativo; e 

L\- prc~tar contas. anua lmente. das metas prc\'istas no Plano de l'rabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 
À DISPOSTÇÃO DA CASA LEGISLA TlVA 

() OR(, \o I'XI-CUTOR de.:;envol\ crá junto a CASA LI GISLATIVA ações de modemização. a 
parltr do to rnccimcnto de produtos c . crviços de tecnologia, no intu ito de ser atendido o objeto deste 
:\ cordo . 

P.\RÁGRAFO PRII\1EIRO. Os produtos disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
r~spa ldo ml!-1 suas nunnas de uso estabekc.:idas p~lo TI~BfProgruma Tnt~rleg is c em contonnidade c.;om 

~cnauo l c"\kral- Hlorn 2- \ i~ N.' . f di lku> lnterk·!·P> - ('t f' 70 I 1\"\-9Clf\ - f:l lll>thu I) ~ 
'I cldnnc 15., ((\ I J -;,W.1-J.W() - dlt..r' ""h'.l.!;J '..:1: br- \\\\")X .!lJ•tL>J.ill-.k:e.hJ 
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Processo n" 00200.0Q70.:W 2021-9!> 

:1 lqrt:-.l<tçJo pertinente. enquanto software público. com o inru ito de implçmentar o objeto desk 
\cordo. 

PARAGRAFO SEGU~DO. Os serviços disponibilizados para a CASA LEG ISLATJVA têm 
r.:sp:1 ldo nas suas normas de prcstaçào estabelecidas pelo fU3/Programa lnterlcgis c em çonform idadc 
vum a kgislaçuu pcninenre. enquanto órgão públi<.:o federal, com o intuiio de impkmcntar o ohjcto 
~h:'> tc \eordo de Cooperação T é<.:nica. 

CL.Ü 'SULA QUI:\'TA- DAS RESPONSABlLlD:\.DES DA CASA LEGlSL\TI \ .\ 

<..,Jo tk in~~.: ira n:sponsabi lid.ade da C ASA LEGISLA Tl VA: 

1- a boa t! regular manut·ent;ào das soluçÕt!s do f LB' Programa lnterlegis nu forma e!:.tabelt!cida 
neste termo; 

11- as conscquências lega is ou técnicas advindas de instalação ou uso ele programas de 
computadores não distribu ídos pelo ORGÃO EXECUTOR: 

I 11- as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas tntemct c 
mcn!)agcns ck:trôni<.:as originadas de seus t!quipamentos; 

IV- lh dnnos que ,·ierem a ocorrer por imperícia ou imprudencia do pessoal designado para 
utili/açào dos programas de tecnologia da in formação e comunica<;ào oferecidas pelo ÓRGÃO 
1- '< l-CUTOR; 

\ ·_ no caso de d.esisrên<.:ia da utiliza~;âo dos prO!,'Tamas de tecnologia da in formação c 
COJIIUlli<.:ação pela Casa Legislati va. esta se obriga a infom1ar com a d!..!vicla antecedência ao 
lLB/ Programa lnrt!rlegis. nos tennos da Clúus ula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FI~ANCEJROS 

f-., lc Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos finance iros t:ntn: os conwncntcs. O 
c 11-.t t...' JO cbs despesas inerentes às atividaclüs cvcntualm~ntc acordadas pelos cclehran tcs corr.:rá por 
'-"l\l11a da-. Jomções orçamentárias de cada um deles, não significando. em qualquer hipótese. a 
t r.t Jhl~rencia de \alares entre os partícipe ' . 

:O.en:a.lo l l·d~rJl- Blm·o :! - \ ILI 1'\2. I .• li lit111 lutc·rlqt> - C~ I' 70 I {j'-<?00 - Hmsiha DI· 
Tdctone: I ~; (6 11 ~ .'0~·2."9<) - tfl h!' ... ~tt.tdu.'.:..: h· - ~nr~r.l:.>l~.l~..t··hr 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica entrará em vigor c produzirá efeitos imediatos a partir da data 
d~ sua ruhl i cação, c terá duração de 60 (sessenta) meses. podendo ser prorrogado por iguais pcríod~ls. 
a critáio das pattes e mediante termo aditivo. 

CLAUSULA OITAVA- DA EXTTNC.~O 

O presente Acordo será extinto pelo tém1ü1o de sua vigência ou rescindido de imediato em caso de 
tk·scumpruncnto de quaisquer de suas cláusulas. bem como poderú ser dcnum.:iado livremente por 
qualquer das partes com prazo mínimo de antcccdcm.:ia de 90 (noventa) dias. 

PAR.Á.CRAFO PRl\rETRO. A e\ entual ex tinção. denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fi m 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento da disponibilização de serviço~ pelo 
ÓRCÀO EX l-TUTOR à CASA LEGlSLATJVA. 

P.\RAGRAFO SEGU~DO . Ftca assegmado o acesso, pela CASA LEGISLA TlVA, aos backups dl! 
todas as int'lxmaçõcs a ela pcrtcnc~ntcs c que estão sob a guarda do fntcrlcgis, pdo prazo de 60 dias 
:lpós a cnmual ~xtinção do Acordo dr Coopcra<;ão Técni<..:a. 

CLAUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

P~\RÁGRAFO PRIMF..IRO. Ao nome do Instituto Legislativo Brasi leiro/Programa lntcrlcgis não 
poderão ser vincu lados qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Acon.ln. 

PAR..:\.CI~AFO SEGUl\'00. É parte integrante deste Acordo de Cooperação T~cni<.:a o~ Pl<mos de 
Irubalho. anexos. 

I'AH...\GRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante enlendimcnto entre os 
participes c forma lizados por meio de Tcm1os Aditivos. 

CL.Á.USULA DÉCIMA - DA PUBLI CAÇÃO 

() pre~~nte :\cordo de Cooperação Técnica será publicado pe lo ÓRGÃO EXECUTOR, em Corma 
rc:=;umida. no Diário Oficia l da Un ião. 

S.:n;,Jc• l cckn.I- ~lnco 2- Vi~ i'~. l.dilit·w lm.:r l<·~"·- Ci P 70ló~-900 - Hraslha I)~ 
feletüne ~ ~~~ !IÍlJ .'.'O'-~Wl) - iJ.!:JL:!'1i'"!•>);·l: l:!r - ' 'WW .nrcrktU&k.!:o.l!.i: 

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce
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L:. por I:'Sléll'('l11 de acordo, os partícipe · fírmam o pre:.ente insuumento em 02 (duas) via:. de igual teor 
l' fnrma . para um só fim. juntamente com as tcstem\mhas. 

CELEBR.-\l':TES: 

IL!\:\A Tl{OMBKA 
D1r~wra-G~.:ral do Senado Federal 

LEO'IARDO AUGUSTO DE ANDRADE 
13\RBOSA 
Diretor 1:-xccurivo do fLB 
Programa J nterlcgis 

TFSTF\IUN HAS: 

'\ELSON VALTER REIS DE MACEDO 
(. amura Muni~.:ipal de Regis1ro 'SP 
l 'Pf·: 3X7 .)68.40R-70 
R< I -W 7-i 1.02X-4 SSP/SP 

[3rasília. d,.; _______ J~ 2021. 

Pr _-i éla Câmara Municipal de 
Rcg1stro/SP 

JONNY C 
HAYASHI 
Câmnra Municipal de Registro/SP 
CPJ- : 77 1.1 5 l.l 29-9l 
RG: 5.517.108-4 SSP,SP 

t '+ ''..: ,,.,, ... (. , •• ,lf.,ll"l '-::,"' (OH.J}()I) ... l''-'(H t k \f \t• n-. 'UA<'(I'';''u"'' +'1-tOif~, ·o+c • nrl'ri'Ç(U,("' • ' 11' tU(.I')IKU · "'"' ( .. ,, , "'!.l'"l''"'• . \ 

:-i.:n:.Lio h.:,kral- 1-!!l>cn 2- \ i.ol\~. llhfkon lool~rln:i• -< I I' 701f,5-901)-lkJs!lw DI· 
I dciClnc: 155 ((> I I 1,30.'-1 5'1\1- oi•.:• o !• • 1.~ • h - "~ ..~...:.o,i< k..;l!r 
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A~EXO I 

N"AC20210119 

Procc~so n" OO:WO 007020 '2021-9~ 

ln:,rrumemo que in[egra o Acordo de Cooperação Técnica ~elebrado entre: a Câmara Municipal de 
R~!!lstro SP e o Senado Federal. por meio do Instituto legislativo Brasileiro - TLB/Progruma 
lnl~rlcg1s, contendo Lodo detalhamen to das responsabilidades assumidas pelos partícipes, conforme 

Jl,pu<:;to no~ 1°. an. lló. da lei 8.666/93. 

1. DADOS CADASTRAIS 

< :imara MLmicipal de RegistrotSP 
CNP.I: 01.59R.lD/000 1-39 
[·..,tado· ~iio Paulo 
Endereço: Rua Shniro Maeji n° 459, Centro - Registro 
CTP· 11.900-000 
~une. (1313R28-I 100 

2. OBJETIVO 

U pre~c:nre Plano dt:: Traba lho tem como objetivo sub~idiar o planejamento. a ~xewçào, u 
mon1toramemo ~ o controle da atuação do JLB/Tn terlegis j unto a Casa Legislativa. objetivando a 
renlitação da::\ Ações solici tadas lonnalmente pela Casa Legü;laliva e oferec idas no sitio do 
l H Jntcrlcgis ( w~ \.\.llH~rlc!.!t~.le!!.br - Consultoria e In formação; Produtos de Tecnologia: 
C nJXICttaçào ILB c Relacionamento). 

J .. Jl STIFICATIVA 

O desem oh irnemo deste plano assegurn a ampl iação das Ações de modernização e integração 
u' mp::ttivci~ com a missão do ILBilnterlcgis junto au Legislativo Bras ileiro. 

4. \tETAS A SEREM A TINGIDAS 

J Aprovaçiio c assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os parucipcs: 
2 [<.: t:.~bckcimcnto tk ro tinas r>criódicas de dispo11ibi liza<;iio de dadllS c infonna<;ôcs cnrrc os 

partlctpc<:. prefcrcncialmcntt! por mcin eletrônico. obscr\'adas as limituçôes t~cnicas c lcga1s: 

S<!nado I c•d~r<tl - BlN·o 2- \ 1:1 /'.] hhlit'IU hlh:fl\'gl., t 'J ' P 70 I r,S-900- Hn~>lil<• DI 
l'cktê>nc: f :i5 í61) \1(J.'-:!59 'J lih:f ,,.,l.i.l••.l.:v (,, 1~.\l\' •lll\ril'J.U;...h4! r1 
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3. Dcsel1\·olv imento e comparti lhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 
cnmunicuçào. Jo intercâmbio de conhecimento:; e de informações de bases de dado:; ent re Oi! 

p~1rttc 1pc~. ~m especia l: 
3. 1. Implantação c manutenção na Casa Legislativa de programas c meios de tecnologia da 

111fomtaçào ~comunicação , fomccidos pelo ILB/ Intcrlcgis, com a atualização periódica de seus dado:. 
1.. mformaçôcs: e 

-L Realização dt: ~vemo:> locais, pt:la Casa Legislativa, objetivando a difusão do:> padrões e 
tJbtrumt:nLos do ILB lnLerlegis, em conjunto com a Comunidade Virtual do LegislaLiYo {Rede de 
cn-;n.; k!!1slativas conveniadas). 

5. f ASES DE EXECUÇAO 

:\-.; uti\ idade::. tt!rào início na data de assinatura do Plano de Trabalho e se encenarão no fim da 
'tgenciu do Acordo de Cooperação Técnica , agrupadas nas Cases de Diagnóstico, Pl:.llle_iamento. 
l:.xecuçào, Monitoramento e Contro le. 

6. Pl.ANO DE APLICAÇi\0 DE RECURSOS FINANCEIROS 

<) presente termo não implica transf'crência de recurso:> fínancciros, determinando-se que o ônus 
dl..'ct'ITente de ações especí fi cas, desenvolv idas ern razão do instnun~nto, são de responsabilidade do!) 
n:spccti\·os participes. 

7. RF.SPONSABILTDAOES DA CASA LEGISLATIVA 

A Ca~a Legislati va que sediar as Ações, prevista neste tcm1o. será responsável pelo 
ltlmcci tm:nto de: 

.1 . l::spwço compatível pu ra a renlização das /\ções. previstas pilra a Casa: 
h I ogí<..tica de recepção e Lra. lados dos técnicos e auLoridades: 
c. f ccnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fornecidas pelo TLB/Imcrlcg.is. que 

dcti vamente ~crâo o.s operadores desta tecnologias. dentro dt-~ Casa: 
d. Culahoraçào. de awrdo com as possibilidades. no desenvo lvime nto de snluçôes para o 

Lt::gislarivo Brasileiro. a parrir do ambienre hrtps: colab.inkrkg1s.kg.br/; e 
1:' . \s..;egu rar a atuali :caçso das infonnaçõ~s nos bancos de dados dos produ tos a ser~m 

Implantado:,. 

H. \ \I.IOAOE 00 PLA~O DE TRABALHO 

n plano de trabalho terá validade durante roda a vi g~nc ta do Acordo de Cnoperaçào Tcc nica, de 
t:omum acordo dos partícipes. 

~,·nado l·edo:rul - fllnco 2- \ 1.1 !'<~. Ld1lk1n lmcrk~l> - Ci' l' 70l ft5-90fl - Hra~ i li;~ IJI 
·r~ l dCln.: t55 ,r, , , ~<01-:?~lJ9 - ,n-.:, <.,-IJ,•.l!'!, ·'' " ' '!.\\'\\ ' ~m~.rk!;.L'!lu 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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9. AJ>RO\'AÇ..\0 PELOS PARTICÍPES 

APROVADO, após análise técnica. 

ILA~A TROMBKA 
Dirctora-Gcrnl 

SENADO FEDERAL 

Brasília-DF, _ de _________ de 2021. 

Senado F~deral- ~lncu 2- Via 1'\l, EdJticio Jntertegi>- CEP 70 165-'l(X)- Brastlia O~ 
'I ckft'n~: +55 (~I) 3303-2599 tlh.a s.;n«dvl>•' br- www m!crlc~" lct: hr 
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